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EDITAL Nº 14/2023/PPGD 
 

ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS- 
GRADUAÇÃO EM DIREITO – MESTRADO E DOUTORADO PUCPR 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito, no uso de suas atribuições, 
torna pública a abertura das inscrições para a função de Representante Discente (Titular e 
Suplente) junto ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Direito nos termos do art. 
7° da resolução 184/2012 – CONSUN, que se regerá pelas normas a seguir: 

 

I – DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
Poderão se inscrever como candidatos à função de representante discente todos os alunos 
regularmente matriculados no PPGD, tendo por cursar ao menos um ano. 

 

Serão eleitos 02 (dois) alunos do Mestrado e 02 (dois) alunos do Doutorado, um titular e um 
suplente de cada curso, preferencialmente bolsistas da Capes, para atuação na condição de 
representante discente dos respectivos cursos, com as atribuições decorrentes da condição. 

 

Entre essas atribuições está a participação na comissão de seleção para atribuição de 
Bolsas CAPES/PROEX. Essa comissão é formada por três discentes, já definidos pelo 
Coordenador como sendo os representantes titulares e o suplente do Doutorado que vierem 
a ser eleitos. O suplente do Mestrado participará apenas em caso de impossibilidade de algum 
dos representantes titulares ou do suplente do Doutorado. 

 
Todos os interessados em se candidatar deverão preencher ficha de inscrição contidas no 
link: https://forms.gle/gfGETQrqa3qCv5a49, até o dia 17/04/2021. 

 
II – DA LISTA DOS CANDIDATOS 

 
A Secretaria do PPGD tornará pública, por meio de edital, a lista dos candidatos habilitados 
à eleição até a data de 18/04/2021. 

 
III – DA ELEIÇÃO 

 
A eleição será realizada nos dias 20 e 21/04/2023. Os alunos votarão por meio de formulário 
eletrônico a ser enviado pela Secretaria do PPGD. Os alunos do Mestrado somente poderão 
votar em candidatos a representante discente do Mestrado, e os alunos do Doutorado 
somente poderão votar em candidatos a representante discente do Doutorado. 

 
IV – DO RESULTADO 

 
O resultado será divulgado por meio de edital pela Secretaria do PPGD, até 24/04/2023. O 
candidato mais votado em cada um dos cursos (Mestrado e Doutorado) será eleito 
representante discente titular; o segundo candidato mais votado em cada um dos cursos 
(Mestrado e Doutorado) será eleito representante discente suplente. Os suplentes atuarão 
na ausência dos titulares, exceto nas bancas de bolsas CAPES/PROEX, nas quais o suplente 
do Doutorado é membro regular. 

http://www.pucpr.br/ppgd
https://forms.gle/gfGETQrqa3qCv5a49
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Todos serão eleitos para mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução por mais 2 (dois) 
anos no caso dos representantes do Doutorado e de um ano para estudantes do Mestrado, 
art. 7° da Resolução 184/2012 – CONSUN. 

 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Os candidatos que desejarem poderão conferir o resultado oportunamente. 

 
 

Curitiba, 13 de março de 2023 
 
 
 

 
Profa. Dra. Cinthia Obladen de Almendra Freitas 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito - PPGD 

http://www.pucpr.br/ppgd

